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Referência - Autógrafo de Lei Ordinária no 010/,2022

Dores do Rio Preto - ES, 19 de março de2126

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto - ES

Sr. Thiago Lopes Pessotti

Encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei Ordinária no 01012026, que

APROVOU por unanimidade e

de autoria do Executivo, para o,

Atenciosamente,

o Projeto de Lei Ordinária no 00312026,

providências.

sem

nto e

GUST ARES OLIVEIRA

PRESID DA CÂMARA MUNICIPAL



Câmara Municipal de Dores do Rio Preto
Estado do Espírito Santo
www.camaradrpreto.es.gov.br

AUTÓGRAFO DE LEI ORDINÁRIA DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO Ng

oLo/2026

PROIETO pE LEr gRprNÁRrA Nq 003/2026

,'AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAT DE DORES DO RIO PRETO, Estado do Espírito

Santo faz saber que o Poder Legislativo do Município de Dores do Rio Preto-ES

aprovou e o chefe do Poder Executivo sancionou a seguinte Lei:

Art. 1s. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos afts. 40, 41,42 e 43

da Lei Federal 4.320/64, a abrir crédito adicional especial ao orçamento do Município

de Dores do Rio Preto, para o exercício de 2026, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e

cinco mil reais), através da seguinte dotação:

150
Secretaria Municipal de Meio

Ambiente i

L50001
Secretaria Municipal de Meio

Ambiente

1,50001.18 Gestão Ambiental

150001.18.541
Preservação

Ambiental

e Conservação

150001.18.541.0044 Preservação do Meio Ambiente

1 5 0 00 1. 1 B .5 4T.A0 44.2.07 2 Participação no Consórcio Caparaó

1 5 0 00 1. 18 .54L.00 44.2.A7 2

3.3.93.39.000 - Fonte

17010000

Serviços de Terceiros Pessoa

lurídica
25.000,00 €
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ArL 2s - Para cobetrura do crédito adicional especial de que trata o arl 1s

desta Lei, serão utilizadas a anulação de dotação, de acordo com o previsto no inciso

III, § 1e, art 43,da Lei 4320/L964, conforme a seguir:

1 5 00 0 1. L 8 .5 4L.0A 44.2.07 2

4.4.90.51.000 - Fonte

15000000

Obras e Instalações 25.000,00

Art. 3s. O Crédito Adicional Especial de que trata esta Lei será aberto por

Decreto Municipal, nos termos do art. 42 da Lei Federalns 4.220/64.

ArL 4e. Fica dispensada a apresentação de impacto orçamenúrio e financeiro

que se refere o § 5s, do art" 17, da Lei Complementar ns.I0IfiA00, por se tratar de

despesa a ser custeada com recursos proveniente da anulação de dotação consignada

na Lei Orçamentária Anual.

ArL 5s. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em

vigor na data de sua publicação.

Câmara de do Rio Preto, 19 de março de2026

Gustavo Oliveira

Câmara

Faria
Vice-

d

Maria Aparecida
1s Secretária

Vasconcelos
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Relatório de Comprovante de Protocolização

20 de Março de 2026

Prezado(a) Senhor(a) CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO,

Comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s) devido(s)
setor(es) competente(s) para as devidas providências.

Confira abaixo algumas informações contidas em nosso banco de dados:

Protocolo: Processo Requerimento No 00153112026

Data: 20/03 12026 09:ST :34

origem: GÁMARA MUN|CIPAL DE DORES DO RIO PRETO ***.000.***-**

contatos ind ispon íveis ***

Contato: CÁMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO ***.000.***-**

contatos i nd i spon íve is * **

Protocolador: LUCINEtA PIROVANl FERRETRA

ASSUNTO: CÂMARA MUNICIPAL. PROCESSO

Detalhamento: cÂMAFtA MUNIGIPAL AUTocRAFo DE LEt oRDtNÁRtA No o1ot2o22 euE ApRovou poR
UNANIMIDADE E SEM EMENDAS O PROJETO DE LEIORDINARIA NO 003/2026 DE AUTORIA DO
EXECUTIVO "AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS
PROV!DENCIAS".

lnformamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via internet. Para isso basta acessar o endereço
abaixo, e quando requerido, o identificador também deve ser informado para realizar a consulta:

ldentificador: eb292dbf-b5f6-4265-af40-b1 í af88c6358

Endereço: Para ver g Historico de Andamento clique aaui
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